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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CANTANHEDE

Anúncio n.º 13215/2012
No Tribunal Judicial de Cantanhede, 2.º Juízo de Cantanhede, no dia 

03 -05 -2012, ao 12:15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência nos Autos com o N.º 270/12.1TBCNT, do devedor:

CONTAFEB — Serviços de Contabilidade e Gestão, L.da, NIF 
504003011, Endereço: Rua Amadeu Francisco Castanheira, Lote 3 D, 
3060 -318 Cantanhede com sede na morada indicada. São administra-
dores do devedor:

Jorge Manuel dos Santos, Endereço: Rua 5 de Outubro,97, Febres, 
3060 -000 Cantanhede a quem é fixado domicílio na morada indicada. 
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando -se o respetivo domicílio. Dr(a). Olga Matos Castelão, En-
dereço: Rua Dr. Alexandre Seabra, 34 -A, 1.ºd, Anadia, 3780 -230 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)Para citação dos credores e 
demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -07 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 

previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

7/5/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula Rodrigues 
Pereira. — O Oficial de Justiça, Ângela Maria Nogueira.

306093293 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ

Anúncio n.º 13216/2012

Insolvência pessoa coletiva (Requerida) n.º 1725/11.0TBFIG
No Tribunal Judicial da Figueira da Foz, 3.º Juízo de Figueira da Foz, 

no dia 02 -05 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: Equilibriofoz — Construções e Ob. Pub., L.da, 
NIF 503891827, com sede na Rua da Republica, 82 A 90, 3.º, Fração C, 
Sala B, 3080 -036 Figueira da Foz.

É administrador da devedora Leandro Martins de Freitas, Endereço: 
Urbanização Quinta da Gordalina. Lote 15 -4.º Esq., 2415 -440 Leiria, a 
quem é fixado domicílio na(s) morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada Olga Matos Castelão, 
NIF 184012724, com domicílio na Rua António Feliciano de Castilho, 
3 — 2.º Andar, Apartado 129, 3781 -909 Anadia

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser ofe-
recidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando 
obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode 
exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil 
(n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda notificados que se declara 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com caráter limitado, 
previsto no artigo 191.º do CIRE podendo qualquer interessado, no prazo 
de 45 dias, alegar o que tiver por conveniente para efeito da qualificação 
da insolvência como culposa;

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tri-
bunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

3 -5 -2012. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. — O Oficial de 
Justiça, António Ferreira.

306153751 

a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e patri-
mónio na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado; Exercer 
uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo legítimo, 
e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, não 
recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto; En-
tregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte dos 
seus rendimentos objeto de cessão; Informar o tribunal e o fiduciário de 
qualquer mudança de domicílio ou de condições de emprego, no prazo 
de 10 dias após a respetiva ocorrência, bem como, quando solicitado e 
dentro de igual prazo, sobre as diligências realizadas para a obtenção de 
emprego; Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência 
a não ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial 
para algum desses credores.

24 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Regina Leal Torres Bicho. — O 
Oficial de Justiça, Romeu Lemos.

306166639 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 13217/2012

Insolvência n.º 346/11.2TBGDM
Insolvente: Paulo Alexandre Moreira Mesquita.
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Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que é insolvente:

Paulo Alexandre Moreira Mesquita, nascido em 18 -07 -1978, freguesia 
de Paranhos [Porto], NIF — 218166427, BI — 11302246, Segurança 
social — 11325297467, Endereço: Praceta Manuel Sousa Cabral, 54, 
1.º Esq, 4455 -024 Rio Tinto.

Administrador de insolvência: António Francisco Cocco Seixas Soa-
res, Endereço: Rua da Constituição, 656 Sala 301, 4200 -194 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Rua da Consti-

tuição, 656 Sala 301, 4200 -194 Porto.
Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 

do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 

qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

9 de fevereiro de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Manuela Sousa. — 
O Oficial de Justiça, Maria da Piedade.

305729069 

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho de encerramento por inexistência de 
bens suscetíveis de apreensão para a massa falida e que possam solver as 
dívidas existentes e pagar as custas do processo e bem assim despacho 
inicial no incidente de exoneração do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Sr. Administrador 
de Insolvência supra identificado.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempre-
gado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja 
apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

30 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr.ª Maria da Conceição Pacheco 
Maia. — O Oficial de Justiça, Maria Luísa M. L. Pereira Alves.

306035094 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho n.º 9100/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de dezembro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sequência de celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com a Procuradoria -Geral da República, que o assistente técnico 
Luís Filipe Serôdio Rodrigues, concluiu com sucesso e a avaliação 
final de 16 valores, o período experimental na carreira de assistente 
técnico.

28 de junho de 2012. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos José de Sousa Mendes.

206216259 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE RIO MAIOR
Anúncio n.º 13218/2012

Prestação de Contas n.º 662/08.0TBRMR -D
Insolvente: Prorace -Comércio e Ind. de Rações, L.da

A Sra. Dr(a). Carla Gonçalves Soares, Juiz de Direito do 2.º Juízo 
deste Tribunal, faz saber que são os credores e a insolvente Prora-
ce — Comércio e Ind. de Rações, L.da, NIF 502201754, Endereço: Rua 
José Pedro Inês Canadas, Lote 1, 2.º Dt.º, Rio Maior, 2040 -000 Rio 
Maior, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

10 -03 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Gonçalves Soares. — O 
Oficial de Justiça, Maria José Antunes Andrade.

304452379 

 Despacho (extrato) n.º 9101/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de dezembro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sequência de celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado com a Procuradoria -Geral da República, que a assistente 
técnica Marla Maria Pereira Cabral Pinto, concluiu com sucesso e 
a avaliação final de 16 valores, o período experimental na carreira 
de assistente técnico.

28 de junho de 2012. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos José de Sousa Mendes.

206216323  1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 13219/2012

P.º 7579/11.0TBVNG
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Despacho de Encerramento e Despacho Inicial Incidente de Exonera-
ção Passivo Restante e Nomeação de Fiduciário nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Anabela Guicho Matos, NIF — 218118015, 
BI — 11883054, Endereço: Rua Sol Poente, 11 — 5.º Dto. Poente, 
Canidelo, 4400 -000 Vila Nova de Gaia e Administrador de Insolvência: 
Dr. José Estêvão Pinheiro Vidal, Endereço: Avenida dos Descobrimentos, 
1193, I, e 1, Gaia, 4400 -103 Vila Nova de Gaia

 Despacho (extrato) n.º 9102/2012

Consolidação da mobilidade interna na categoria de técnico
de informática-adjunto nível 2

Por meu despacho de 28 de junho de 2012, e após a anuência da 
Secretária -Geral do Ministério da Justiça, foi autorizada, nos termos 
do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na re-
dação dada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, a consolidação 
definitiva da mobilidade interna do técnico de informática-adjunto de 
nível 2, Hélio Jone Abreu e Veiga, na mesma carreira e categoria do 
mapa de pessoal dos Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da 
Procuradoria-Geral da República, tendo sido celebrado contrato de 




